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PARECER Nº 1328/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0020/21.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura que pretende
instituir  o  Programa  Municipal  de  Patrocínio  para  Incentivo  da  Coleta  Seletiva  do  Lixo  no
Município de São Paulo.

Segundo a propositura, o programa consistiria no fornecimento e instalação de lixeiras,
separadas de acordo com o material a ser nelas depositado, nas calçadas de todas as escolas
do Município, por parte de empresas participantes. Como contrapartida, essas empresas se
beneficiariam através da exposição de sua marca publicitária nas próprias lixeiras, calçadas e
muros da escola municipal.

Sob o aspecto jurídico o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, visto
que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

Inicialmente cumpre observar  que a propositura  encontra  fundamento no artigo 37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, ressaltando-se
que o Supremo Tribunal Federal reiterou, em sede de repercussão geral, a necessidade de
interpretação restritiva acerca da cláusula de reserva de iniciativa (Tema 917).

O projeto encontra fundamento no artigo 30, I, da Constituição Federal que preconiza
competir  aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,  dispositivo com idêntica
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Em seu aspecto de fundo, a propositura dispõe sobre matéria atinente à proteção do
meio ambiente, matéria da competência legislativa suplementar dos Municípios, nos termos do
artigo 30, II, da Constituição Federal.

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que "é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente
e  combater  a  poluição  em qualquer  de suas  formas".  Nesse  sentido,  o  Supremo Tribunal
Federal  decidiu,  recentemente,  que "o Município tem competência para legislar  sobre meio
ambiente e controle da poluição, quando se tratar de interesse local" (RE 194.704/MG).

Especificamente no que tange à competência legislativa municipal,  o interesse local
exigido  pelo  inciso  I  do  art.  30  da  Constituição  Federal  é  evidenciado  em  virtude  da
competência desse ente federado em organizar e prestar o serviço público de coleta e remoção
de  lixo,  conforme  preceitua  o  inciso  V  desse  mesmo  dispositivo  da  Carta  Magna,
complementado  pelo  art.  10  da  Lei  Federal  n.  12.305/10  (Política  Nacional  de  Resíduos
Sólidos), assim redigido:

"Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos
sólidos  gerados  nos  respectivos  territórios,  sem prejuízo  das  competências  de  controle  e
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta
Lei."

A  propositura  encontra  fundamento  também no  art.  125,  inciso  II  da  Lei  Orgânica
Municipal,  segundo o qual  constituem serviços públicos municipais  "administrar  a coleta,  a
reciclagem, o tratamento e o destino do lixo".

Durante  a  tramitação  do  projeto,  deverão  ser  realizadas  pelo  menos  2  (duas)
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.



Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/10/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/10/2021, p. 228

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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